
Ofício 020/2026

De: Gabinete J. - DL

Para: Gabinete _Prefeitura_MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

Data: 18/03/2026 às 09:46:11

Setores envolvidos:

DL

Encaminha matéria legislativa resultante da 7ª sessão ordinária de 2026

 

Ao Excelentíssimo Senhor

Luiz Francisco Boigues

Prefeito de Álvares Machado

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência as matérias legislativas
resultantes da 7ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Álvares Machado, realizada em  17de março de
2026.

 

Documento Anexado

AUTOG Nº 004/2026 - Autógrafo
AUTOG Nº 005/2026 - Autógrafo
AUTOG Nº 006/2026 - Autógrafo
AUTOG Nº 007/2026 - Autógrafo
AUTOG Nº 008/2026 - Autógrafo

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 17 de Março de 2026
Matéria: Projeto de Lei do Executivo nº 29 de 2025
Dispõe sobre: Autoriza a desafetação de áreas institucionais para fins de implantação de programas habitacionais de
interesse social e de alienação dos imóveis que especifica e dá outras providências.

Data Anexação: 17 de Março de 2026
Matéria: Projeto de Lei do Executivo nº 3 de 2026
Autoriza os Poderes Executivo e Legislativo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores públicos
municipais; autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste remuneratório aos vencimentos de seus servidores e dá
outras providências.

Data Anexação: 17 de Março de 2026
Matéria: Projeto de Lei do Executivo nº 4 de 2026
Dispõe sobre: Altera a Lei nº 3.074 de 15 de junho de 2022, a Lei Complementar nº 37, de 23 de fevereiro de 2022 e
dá outras providências.

Data Anexação: 17 de Março de 2026
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 2 de 2026
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/3547
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/3548
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/3549
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/3550
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/3551
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11247
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11359
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11364
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11346


Denomina “Creche Municipal Antonio Dias Navarro” o próprio público municipal destinado ao funcionamento de
creche, atualmente em construção no bairro Jardim Bem Viver, no Município de Álvares Machado.

Data Anexação: 17 de Março de 2026
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 3 de 2026
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Álvares Machado “Batalha de Rima” e dá outras providências.

Data Anexação: 17 de Março de 2026
Matéria: Requerimento nº 19 de 2026
Ao Senhor Prefeito, com reiteração. Solicita informações quanto a previsão de implantação do playground no Jd Raio
do Sol.

Data Anexação: 17 de Março de 2026
Matéria: Requerimento nº 20 de 2026
Ao Senhor Prefeito, com reiteração. Solicita estudo de viabilidade para construção de passeio público na rua Nivaldo
Zorzatto de Almeida, no bairro Mário Mauro.

Data Anexação: 17 de Março de 2026
Matéria: Requerimento nº 21 de 2026
Ao Senhor Prefeito. Solicita informações acerca da existência de porteiras instaladas na AVM 474 (estrada rural).

Data Anexação: 17 de Março de 2026
Matéria: Requerimento nº 22 de 2026
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal informações sobre a organização administrativa, fiscalização, ações de
divulgação, credenciamento de artistas e situação das barracas da feira livre realizada no Parque dos Pinheiros, nos
termos da Lei Municipal no 3.058/2021.
 
 
At.te.
_

 Fabiane Maria de São José         

Assessora do Gabinete  da Presidência, de Relações Institucionais e de Gestão Legislativa.

 

Anexos:
ExpCM_7_SO_2026001.pdf
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11365
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11375
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11376
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11377
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11378


AUTOGRAFO NO 00412026

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Alvares tVlachado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipat de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, considerando a aprovação do Projeto de Lei abaixo vinculado, emite o presente

Autógrafo para todos os efeitos legais.

Matérias Legislativas Vi nculadas

Data Anexação: 17 de março de 2A26

Matéria: Projeto de Lei do Executivo no 29 de 2Q25

DispÕe sobre: Autoriza a desafetação de áreas institucionais para fins de implantação de

programas habitacionais de interesse social e de alienação dos imoveis que especifica e dá outras
providências.

Mesa da Câmara fi/lunicipal de Alvares Machado, 17 de marÇo de2026.

, Presidente

LUCINEIA MARI ALVES PADUAN CARLOS A ARQUES SANCHES
1o Secretária 2o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Diretoria Legislativa

wy y."tyarcslsaehada.spJe&br @
camara@alvaresmachado.sp.leg.br E
Rua Monsenhor Nakamura,7B3, Orixás ffi
19.160-049 - Álvares Machado-SP P
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JOEL NUNES DE ALI\iIEIDA
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'.-t ,.r'':;,,,.lil
Álvares Machado
l,',,,t,,',,.' :r,i:,ri)

gov.alvaresmachado
nrachado sp.gov.br

5,'N (18)3271-930O

Alvares Machaclo, SP

'f:{ 1 11 'rnY iüi5 *

Projeto de Lei n'2912025
ílÀ(!1riRrX í\t' " ilcIPAL DE

Ê.I.T'ANES MACHADO/SP

Autoriza a desafetação de áreas institucionais para .fins de

implantação de prograntas habitacionais de interesse social e

de alienação dos imóveis que especifica e dá olttras

providências.

Art. l" Ficam desafetados, da categoria de bens de uso comum com fins institucionais

passando a integrar o rol de bens dominicais do município, os seguintes imóveis:

I - no Conjunto Habitacional Álvares Machado "H": objeto da Matricula no 72.413 do 2o

Oficial de Registro de Imoveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo;

Il - no Conjunto Habitacional Álvares Machado "H": objeto da Matrícula no 72.414 do 2o

Oficial de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo;

III - no Loteamento "Parque Residencial Bornia": objeto da Matrícula n' 96.841 do 2"

Oficial de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo; e

fV - no Loteamento "Parque Residencial Canaã": objeto da Matrícula no 100.190 do 2"

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 2o Os imóveis descritos nos incisos I, [I, III e IV do art. lo serão destinados à

implantação de prograrnas habitacionais de interesse social.

Art. 3" Ficam desafetados, da categoria de bens de uso comum com fins institucionais

passando a integtar o rol de bens dorninicais do município, os seguintes imóveis:

I - no loteamento "Recanto das Araras": objeto da Matrícula n" 100.468 do 2'Oficial de

Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo;

II - no loteamento "Residencial Ipê": objeto da Matricula n" 90.526 do 2' Oficial de

Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo; e

lll - no loteamento "Residencial Jardim das Acácias": objeto da Matrícula n" 100.540 do 2"

Oficial de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 4' Fica desafetado, da categoria de bens de uso comum com fins de lazer, passando a

integrar o rol de bens dominicais do município, o imóvel constante do loteamento "Residencial

Maria de Lurdes", objeto da Matrícula n" 99.828 do 2'Oficial de Registro de Imóveis da Comarca

de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 5o Fica alterada a destinação do imóvel constante clo loteamento "Residencial Maria
de Lurdes", objeto da Matrícula n' 57.261 do 2o Oficial de Registro de lmóveis da Comarca de

Presidente Prudente, Estado de São Paulo, de área institucional para área de Lazer.

Art. 6' Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar por venda, mediante processo

licitatório cujas regras serão estabelecidas em edital próprio nos termos da legislação vigente, os

imóveis:

"Diga não às drogas e pedofilía". Denuncie! Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima
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Gcver no cle
Álvares Machado
I Adnrrnistracao

' i;i.güv.alvaresntaclrado
www. 

"r 
I vare.;nr ar ha do.s p. gav.br

Praça da Bandeir.l, 5,'N - il 8i]2 71 9300
19!60.000 - Âlvares &4achado. SP

I - descritos no art. 3o, I, II e III, e no art. 4o desta lei;

II - constantes das Matrículas n" 94.919 e no 94.920 do 2' Oficial de Registro de Imóveis da

Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, do "Condominio de Lotes Silvana Tiezzi

Pontes".

Parágrafo único. A receita obtida com a alienação dos imóveis será aplicada em despesas

de capital, nos termos do art. 44, da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 7o O Poder Executivo tomara as providências necessárias junto ao cartório de registro

de imóveis competente visando formalizar as providências previstas nos artigos anteriores.

Art. 8' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, I I de novembro de 2025.

LUIZ FRANCISCO Assi:l!o de forma disitdl
- - por LUIZ FRANCISCO

BOIGU ES:06Ç-/'J eorcurs:o6s77sosB4o

905840
Dados: 2025.'l 1.1 2 09:03:33
-03'00'

LUIZ FRANCISCO BOIGUES
Prefeito Municipal

LIDO NA
SE§SÃO DE
* 18ilnv 2025 *

UII.'IIICIPAL DE

I/IACHAt){)iSP

C.4I/IARA

;llvnRrs

.h

APROVADO EM Z{,.r.;c r\- DTSCUSSÁO

DAÍi.IL lzj=:-ai

IOEiTTE

"Díga não às drogas e pedofilia". Denuncie!Telefone: 190 - A denúncia pode ser anônima
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AUTOGRAFO NO 00712026

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Álvares Machado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando a aprovação do Projeto de Lei abaixo vinculado, emite o presente

Autógrafo para todos os efeitos legais.

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 17 de março de 2026

Matéria: Projeto de Lei do Executivo no 3 de 2026. Autoria: Luiz Francisco Boigues.
Autoriza os Poderes Executivo e Legislativo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos

servidores públicos municipais; autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste remuneratorio
aos vencimentos de seus servidores e dá outras providências.

Mesa da Câmara Municipal de Alvares Machado, 17 de março de2026.

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Diretoria Legislativa

LUCINEIA MARIA VES PADUAN
1o Secretária

S DE ALMEIDA
Presidente

CARLOS A

www.alvaresmachado.so.leg.br @
camara@alvaresmachado.sp.leg.br E
Rua Monsenhor Nakamura, 7B3,Orixás ffi
t9.L6O-049 - Álvares Machado-SP .O
(rs) szzs-rasr G

E ARQUES SANCHES

U

2o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria islativa, na data su pra.

aa

Tr"{
í!

sl
H

UCn nÃO ÀS OnOC,tS U À pE»OflllA. DENIINCIE: G tSz e 190 - Planrôes 24h A denúncia pode ser anôninra.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
E

L 
N

U
N

E
S

 D
E

 A
LM

E
ID

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

va
re

sm
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
22

6-
A

54
4-

65
D

8-
B

F
D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
22

6-
A

54
4-

65
D

8-
B

F
D

0



\J
Governo de
Álvare= Machado
| ,tdrrtinirtraçào

ragov.a lva resmach*eIo
www.a lvarer m achads-sp.gou.b r

Praça da Bandeira, S/N - {18i3273-9300
19160.000 - Álvares Marhado, 5P

PROJETO DE LEI N'3/2026

Autoriza os Poderes Executivo e Legislativo a conceder
revísão geral anual aos vencimentos dos servidores públicos
municipais; autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste
remuneratório aos vencimentos de seus servidores e dá outras
providências.

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral anual e reajuste

remuneratório aos vencimentos de seus servidores no montante de 7,00Yo (sete por cento), assim

compreendido:

| - 4,26yo (quatro vírgula vinte e seis por cento) a título de revisão geral anual, nos termos

do inciso X, do art.37 da Constituição Federal, correspondente a variação do Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no exercício de2025;
II - 2,74o/o (dois vírgula setenta e quatro por cento) a título de reajuste remuneratório.

Parágrafo único. Fica autorizada a Divisão de Administração, através do Setor de Recursos

Humanos, a adequar a escala de vencimento dos servidores incluindo os percenfuais de revisão e
reajuste previstos no caput deste artigo.

Art.2o Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder revisão geral aos vencimentos de

seus servidores no montante de 4,26Yo (quatro vírgula vinte e seis por cento), correspondente a

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no exercício de 2025, nos

termos do inciso X, do art.37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Fica autorizada a Secretaria Administrativa do Legislativo a adequar a

escala de vencimento dos servidores incluindo o percentual de revisão previsto no caput deste artigo.

Art. 3o As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Lrt.4o Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, com seus efeitos a partir de lo de

março de 2026.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 27 de fevereiro de

LU I z FRANosco §?li1? f_lTffiáá-,
BOI G U ES : 069779 eorcues:olerreosuo

05840 3,lil;i9âÍ;f '
LUIZ FRANCISCO BOIGUES

Prefeito Municipal
0P.i: - .: --- ..! _*.

CÂMARA MI.'}JICI

LIDO NA
SESSÃO D
?k 03ll,lÀR.2026

APR0VAitu i.i:

(.(

ÚiSCUSSÂI:

sriitn{:, )"td*'rvA,vt*

L.

DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIE!TELEFONES: TSO PLANTÕTS 24 h POR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima
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AUTOGRAFO NO 008/2026

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Alvares Machado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando a aprovação do Projeto de Lei abaixo vinculado, emite o presente
Autógrafo para todos os efeitos legais.

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 17 de março de 2026
Matéria: Projeto de Lei do Executivo no 4 de 2026. Autoria: Luiz Francisco Boigues.
Dispõe sobre:Altera a Lei no 3.074 de 15 de junho de2022, a Lei Complementar no 37, de 23 de
fevereiro de 2022 e dá outras providências.

Mesa da Câmara Municipal de Alvares Machado, i7 de março de 2026.

JOEL
ente

LUCINEIA IA ALVES PADUAN CARLOS ARQUES SANCHES
1o Secretária 2o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Diretoria Legislativa

www.alvaresmachado.sp.leg.br @
camara@alvaresmachado.sp.leg.br El
Rua Monsenhor Nakamura, 7B3,Orixás ffi
L9.t6O-049 - Álvares Machado-SP p
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Ãlvares Machado
I Rdministraçáo

@gov.alvaresmachad<:

ik t 0 l.4AR. 2026 *

i*u*>§fuo*ALDE

www.al
Praça da Ba

l9'l

PROJETO DE LEI N" 0412026

Altera a Lei n" 3.074 de 15 de iunho de 2022, a Lei
Complementqr no 37, de 23 defevereiro de 2022 e dá outras
providências.

Aú. l' A Lei n' 3.07 4 de 15 de junho de 2022 passa a vigorar com as seguintes alterações

Art. 13. A realizaçáo do estágio deverá ser interrompida,

independentemente do prazo a que alude o art. 12, quando:

§ 2'O rompimento do vínculo de estágio nas hipóteses dos incisos

III, VII e VIII deste artigo, inabilitará o estagiário para nova admissão em

estágio no Município pelo prazo de 2 (dois) anos.

II - R$ 887,88 (oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito
centavos), pela carga horária de 5 (cinco) horas diárias, perfazendo 25 (vinte

e cinco) horas semanais; e

III - RS 1.098,57 (um mil e noventa e oito reais e cinquenta e sete

centavos), pela carga horária de 6 (seis) horas diárias, perfazendo 30 (trinta)

horas semanais.

Art. 2o A Lei Complementar no 37 de 23 de fevereiro de 2022 passa a vigorar com as

seguintes alterações:

Art. 2o O valor do vale-alimentação é f,rxado em R$ 830,00
(oitocentos e trinta reais).

Art. 6' O vale-alimentação não se incorporará à remuneração do

servidor e sobre ele não incidirá quaisquer contribuições trabalhistas,
previdenciárias ou fi scais.

Art.7" O valor do vale-alimentação fixado no art. 2o sera atualizado
anualmente, por meio de Decreto, na mesma data em que ocorrer a revisão
geral anual dos vencimentos dos servidores da Prefeitura Municipal,
adotando-se o mesmo índice de reajuste.

otca ruÃo Ás oRocas E pEDoFtLtA", DENUNctEITELEFoNES: r9o pllrutÕes 24 h poR DtA
Observação: A denúncia pode ser anônima

Art. 16. [...]:
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Art.3"Ficamrevogadoso§1'doart. 13,oincisoldoart. 14; eoincisole§1'doart. 16,

da Lei n'3.074 de 15 de junho de2022.

Art. 4' Fica revogada aLei n" 3.200, de 26 de novembro de 2025

Art. 5o As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6o Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, com seus efeitos a partir de lo de

março de 2026.

Art.7o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeirura Municipal de Álvares Machado, 3 de março de 2026.

Governo de
Álvares Machado
| *dminist raçáo

@govalvaresmachado
www.a lvarermac hado. sp.gov.br

Praça ela Eandeira,SlN - (!8)32?}WA0
I9160.000 - Álvares Machado,5P

Í"fi1;,,i.) N&
S,*,J5Ãe DE
:k 1 0 t,{AR. ?0z0 *

APROVADO Et1)rvúca, Dl§cUSsÂi i

DNA §TJúJil:2

LU I z FRAN c I sc o f;111? 

""-h{[,i:8' 

"'
B0 lG U ES : 0697 7 9 eorcurs:0óe77e05840

os84o r|,?:ir'0.0"',ó3"0

LUIZ FRANCISCO BOIGUES
Prefeito Municipal

oton ruÃo Ás oRooas E pEDoFtLtA", DENUNctEt TELEFoNES: rgo pmnrÕes 24 h poR DtA
Observação: A denúncia pode ser anônima
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Diretoria Legislativa

LUCINEIA TVIARIA ALVES PADUAN
1o Secretária

www.alvaresmachado.sp.leg.br @
camara@alvaresmachado.sp.leg.br E
Rua Monsenhor Nakamura,7B3, Orixás ffi
19.1,60-O49 - Álvares Machado-SP f
1ra; rzza-rear §

ARQUES SANCHES

AUTOGRAFO NO 005/2026

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Alvares tVlachado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Gâmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, considerando a aprovação do Projeto de Lei abaixo vinculado, emite o presente

Autógrafo para todos os efeitos legais.

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 17 de março de2026
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n" 2 de 2026. Autoria:João Sanchez.

Denomina "Creche Municipal Antonio Dias Navarro" o proprio público municipal destinado ao

funcionamento de creche, atualmente em construção no bairro Jardim Bem Viver, no Município
de Alvares Machado.

Mesa da Câmara tMunicipal de Alvares tvlachado, 17 de março de2026

J NU EIDA
P identev

CARLOS
20 Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra

c-i,

r.tIt3

ntcn NÃO Às nnOCaS c À pfuopll-lA. DIIN[INCIE: G tqz e t90 - Plantões 24h. A denúncia pode ser anônima.
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cÂnaann N4rurNncrpAL DE ÀLVAR.ES NIACHADo
Rua Monsenhor Nakamur4 783 Fone/Fax ( I 8) 3273-1 33 I /l 634 - CEP I 9 I 60-000 - SP

Poíer

PROJETO DE LEI N" 0212026

Denomina "Creche Municipal Antonio Dias Navarro" o
próprio público municipal destinado ao funcionamento de
creche, atualmente em construção no bairro Jardim Bem
Viver, no Município de Álvares Machado.

Art. lo Fica denominada Creche Municipal Antonio Dias Navarro a creche
municipal em construçáo,localizada no bairro Jardim Bem Viver, no Município de
Alvares Machado

Art. 2o A identificação oficial do próprio público deverá constar em placas,
documentos e demais meios de comunicação institucional após a sua inauguração.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

CM de Álvares Machado, em 13 de fevereiro de 2026.
LIDO NA

SESSÃO DE
* 2 { liV, z0zo ,r

CÂMARA MUNIG

Álvnnes

fta,,.4",-*
4oÃo sANCÉEZ
Vereador

APROVADO EM . 
DISCUSSÃCI

oauto.!l-to
rA/V,o<.

.DIGA NÃO ÀS DROGAS e POR DIA. A denúncia pode ser mônimaLtA', DENUNCIf,! Tf,,LEFONES: 197 e 190 PLANTÕES 24
camara(@alvaresmachado.sp. leg. br
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CJLÃÃER.&-MI.J§{XC[PA["D8.ÁN.V&RE§MACHJhDO
Rua Monsenhor Nakamura. 783. Álvares Machado - SP. CEP 19160-049.

(" ( I 8) 3273-133 I I E ciinlara(íiralvarc:irtiâchado.sp.leg.hr

?ado,

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO 0312026

Autor: Vereador Dudu Sanches

Ementa: lnclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Álvares Machado o evento denominado "Batalha de Rima", a ser
realizado no mês de julho, e dá outras providências.

Art. 1o Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Alvares
lMachado o evento denominado "Batalha de Rima", manifestação cultural
voltada à valorização da cultura urbana, da música e da expressáo artística da
juventude.

Art. 20 O evento "Batalha de Rima" será realizado anualmente no mês de
julho, em data a ser definida pelos organizadores.

Art. 30 O Poder Executivo poderá apoiar institucionalmente a realização do
evento, inclusive mediante parcerias com entidades públicas ou privadas,
organizações da sociedade civil e coletivos culturais, observada a legislação
vigente.

Art. 4o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias proprias, suplementadas se necessário.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

CM. Alvares Machado,03 de março de2026.

D CHES
Vereador

LIDO NA
SESSÃO DE

* 1 0 Mllrt, 2026 ,(
t

t \._ _-,

cÀm*nà+".lctpAl DE

ÁrvRRrs MAcHADo/sp

wMU.tost* I
ld,i'n A./V.tL

DISCUSSÃO(:,Õt-,APROVADO EM

"otcl xÃo Às onoc,rs e PEDoFILIA", DENTJNCIE! 197 c t90 puqNrôns 24h. A denúncia pode ser anônima.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Diretoria Legislativa

www.alvaresmachado.sp.leg.br @
camara@alvaresmachado.sp.leg.br 8l
Rua Monsenhor Nakamura, 7B3,Orixás Ef,
79.L60-0+9 - Álvares Machado-SP f
1ra; rzza-r::r $

AUTOGRAFO NO 00612026

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Álvares Machado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Gâmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, considerando a aprovação do Projeto de Lei abaixo vinculado, emite o presente

Autógrafo para todos os efeitos legais.

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 17 de março de 2026
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n" 3 de 2026. Autoria: Dudu Sanches.

lnclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Alvares Machado "Batalha de Rima" e

dá outras providências.

Mesa da Câmara tMunicipal de Alvares N/achado, 17 de marÇo de2026.

DE EIDA
Presidente

LUCINEIA MAR ALVES PADUAN CARLOS ARQUES SANCHES
1o Secretária 20 Secretário

Registrado e publicado na Di lativa, na data su pra
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cÂvranA NltuNncnPAt DE ÀtvARES
NITACHADO

Rua Monsenhor Nakamur4 783, CEP 1 91 60-000 - SP. Fone (l 8) 3273- I 33 I

?oíer

REQUERIMENTO No 0í 912026

Ementa: Ao Senhor Prefeito, com reiteração. Solicita informações quanto a previsão de
implantação do playground no Jd Raio do Sol.

Senhor Presidente,

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa e após ouvir o Plenárío, REQUEIRO que seja

encaminhado expediente ao Senhor Prefeito, solicitando informações quanto a previsão de
implantação do playground no Jd Raio do Sol.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa atender às demandas da população, garantindo a segurança
das crianças e famílias que utilizam a Praça Raio de Sol como espaço de lazer. A resposta
permitirá um melhor acompanhamento dos serviços públicos e possibilitará a adoção de
medidas cabíveis, caso necessário.

Sala das Sessões, em 10 de março de 2026.

CABRERA
Vereador

Em
074 s.o.,

março de 2026.

(. , APROVADO
( ) REJETTADO

olc,q NÃo Às DRocAS n À pr,norll-m. DENUNCTE: Q" tgz e tso - plantões 24h. A ser anontma.
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cÂnnana N,nuNncnPAL DE ÀtvARES
N/tACHADO

Rua Monsenhor Nakamur4 783, CEP I 91 60-000 - SP. Fone (l 8) 3273-1 33 I

Poíer

REQUERTMENTO No 02012026

Ementa: Ao Senhor Prefeito, com reiteração. Solicita estudo de viabilidade para construção
de passeio público na rua Nivaldo Zorzatto de Almeida, no bairro Mário Mauro.

Senhor Presidente,

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa e após ouvir o Plenário, REQUEIRO que seja

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para que, por meio do setor competente,
determine a realização de estudo técnico de viabilidade para a construção de passeio público
(calçada) na rua Nivaldo Zorzatto de Almeida, localizada no bairro Mário Mauro,
compreendendo o trecho entre os conjuntos habitacíonaís do CDHU e a divisa com o bairro
Salvador Costa.

JUSTIFICATIVA

O referido pedido fundamenta-se na ausência de calçamento dessa via, o que tem exposto
pedestres a riscos, comprometendo sua segurança e mobílidade. O atendimento a essa

demanda visa garantir a proteção da população, especialmente crianças, idosos e pessoas

com mobilidade reduzida.

Sala das Sessões, em 10 de março de 2026.

RCIA
Vereadora

( .) APROVADO
( ) REJETTADO

&74 s.o.,
Em <Ie 2026.

otCa NÃO ÀS nnOGAS E À pf»Ontlta. DEN[INCIE! § t oz e 190 - Plantões 24h. A denüncia pode ser anônima.
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cÂuane ÀdursncnPnL DE ÀLVARtrs
N{,&CH,\DO

Rua Monsenhor Nakamura, 783, CEP 19160-000 - SP. Fone (18) 3273-1331

_?rltr tgis{atiw_

REQUERIMENTO NO O21 12026

Ementa: Ao Senhor Prefeito. Solicita informações acerca da existência de porteiras instaladas
na AVM 474 (estrada rural).

Senhor Presidente,

Requeiro à Mesa, na forma regímental, depois de ouvido o Douto Plenário, seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que, por intermédio do setor competente,
preste as seguintes informações acerca da existência de pofteiras instaladas na AVM 474
(estrada rural Moriji Matsunu), as quais, segundo relatos de munícipes, estariam impedindo
ou dificultando a passagem de transeuntes e moradores da região, também a necessidade de
manutenção e previsão de continuação do melhor caminho até o final da estrada:

1. Se o Município tem conhecimento da existência de porteiras instaladas na AVM 474
(estrada rural Moriji Matsunu), as quais estariam dificultando ou impedindo a passagem de
transeuntes e moradores da região;

2. Se já foi realizada vistoria no local para apuração dos fatos;

3. Caso seja confirmada pelo setor competente a existência das referidas porteiras, sejam
adotadas, com a urgência que o caso requer, as medidas administrativas cabíveis para
regularização da situação e desobstrução da via, assegurando-se a livre circulação dos
usuários da estrada rural.

4. Qual a previsão de manutenção da estrada vendo a necessidade a qual se encontra.

5. Qual a previsão para o término do melhor caminho, aja vista que foi feito em um trecho da
mesma.

Seguem fotos do local

otc,c, xÃo Às DRoGAs r À pnnorrlra.
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cÂuana h,nuNICIPAt DE ALVARtrs
N{ACHADO

Rua Monsenhor Nakamura, 783, CEP 19160-000 - SP. Fone (18) 3273-1331

_?rítr ,teqishfivo

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de situação que demanda pronta apuração pelo Poder Executivo, haja vista que
eventual restrição indevida em estrada rural de uso público pode comprometer a mobilidade
local, o acesso de moradores às respectivas propriedades, o deslocamento de trabalhadores,
o tráfego de veículos e, inclusive, a prestação de serviços públicos e atendimentos
emergenciais.
Assim, mostra-se imprescindível que a Administração Municipal diligencie para esclarecer os
fatos, informe a regularidade - ou não - da instalação mencionada e adote, com a maior
brevidade possível, as providências administrativas cabíveis para solução do problema,
resguardando o interesse público e a adequada utilização da via.

Sala das Sessões, 11 de março d 2026.

6o
(o
o,
o,or)
F-
ttoo
cO

tu
TL
o
.9
.o
o
o
0)
E
ô
.E
o
r)ô
d)
O)
O)oo
F-
lJ-oo
@

T'J
TL
ôoo
(§
o
'-
0):
4
Eoq
oo!
C;!
(§coo
E
o

6
.>o
Eo
6

ooa
o

N6uJ úiT6õ=
<Ê
@õo3
'ío(J(§
-E
"q)o?OGOT
o(,o->
rG
o(§
do
oEEoo>
'ãE
o(§<À

H

InruüníA{^^Cq
,OAO DA FARMACIA

.*rd- 4,'"'"
7oÃo sANc«Ez JOEL NUNES

Vereador

Vereador

Veread

RERA

Vereador

Vereador

DU

Vereador
CHES

BOZO

RTGUES rUÉrA CORONET GOULART
Vereadora

uÁncta

Em

()
()

074 s.o.,
ma \e 2026.

APROVADO
REJEITADO

(Vereadora

otca nÃo Às DRocAs s À prDoF[,ta. DENUNCTEI (, tsz e 190 - plmrões 24h. A §er anonlma.

Ua
a

1)

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
E

L 
N

U
N

E
S

 D
E

 A
LM

E
ID

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

va
re

sm
ac

ha
do

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
22

6-
A

54
4-

65
D

8-
B

F
D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
22

6-
A

54
4-

65
D

8-
B

F
D

0



C*IÃA.RE MUNIGNPAT DU *uV*RUS
ÃúA0H.e.Do

Rua MonsenhorNakamur4 783, CEP 19160-000 - sP. Fone (18) 3273-133 I

?odp,

REQUERIMENTO No 02212026

Ementa: Solicita ao Senhor prefeito Municipal informações sobre a organização

administrativa, fiscalizaçáo, ações de divulgação, credenciamento de artistas e

situação das barracas da feira livre realizada no Parque dos Pinheiros' nos termos

da Lei MuniciPal n" 3.058/2021.

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, e após deliberação do

plenário, REqUER;eja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para

que, por intermédio da Divisão de Agricultura, Abastecimento e Meio

Ambiente, ou outro setor competente da Administração Municipal' encaminhe a

esta Câmara Municipal as seguintes informações relativas à feira livre realizada

no Parque dos Pinheiros:

1. lnformar a composição da comissão da feira livre, prevista no art. 17 da

Lei Municipal no 3.058/2021, indicando os nomes dos integrantes e as

respectivas funções exercidas, especialmente quanto aos cargos de:

| - Presidente;

ll - Vice-Presidente;

lll - Secretário;

lV - Tesoureiro.

2. lnformar quantas reuniões foram realizadas pela comissão da feira

livre, indicando, se possível, as respectivas datas e se houve registro em

ata, nos termos do art. 17 da referida lei'

3. lnformar quais ações institucionais de publicidade e divulgação foram

realizadas, visando fomentar e fortalecer a feira livre, conforme finalidade

prevista no art. 17 da Lei Municipal no 3'058/2021'

4. lnformar se existe previsáo administrativa de realização de

credenciamento ou cadastro anual de artistas, ou outro procedimento

de seleção para apresentações culturais durante a realizaçáo da feira livre.

5. lnformar a situação das barracas utilizadas na feira, considerando o

disposto no art. 12 da Lei Municipal no 3.058/2021, especialmente quanto

às barracas anteriormente utilizadas por feirantes que tenham desistido da

atividade, esclarecendo:

a) se tais estruturas estão sendo devolvidas ao Município;

b) se há controle patrimonial dessas barracas;

c) quais providências administrativas estão sendo adotadas para sua

recuperação, redistribuição ou nova cessão de uso'

6. lnformar se há previsão do retorno de servidor designado para

fiscalização da feira !ivre.

urcn xÃo Às onoc.,ts r À pr:oontl.lr DENITNCIE: btqT e l.lo - Plantões A denúncia pode ser anôntma.
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eA.MA&Jh MUNIcIPÁ.I^ DE ÁuV*Rus
M^eGUeDO

RuaMonsenhorNakamuraTS3,CEPtgl60-000_SP.Fone(18)3273-1331

Pado,

Justificativa

O presente requerimento tem por finalidade possibilitar o exercício da função

fiscalizatória do Poder Legislativo Municipal, bem como acompanhar a correta

aplicação da Lei Municipal no 3.058 t2O21, que disciplina o funcionamento das

feiras livres no MunicíPio.

As informações solicitadas permitirão verificar a regularidade da organizaçáo

administrativa da feira, o cumprimento das atribuições da comissão responsável,

as ações de incentivo ao evento e a adequada gestão das barracas utilizadas pelos

feirantes, que podem constituir bens públicos ou objetos de cessão de uso'

Trata-se de matéria de relevante interesse público, voltada à transparência da

gestão administrativa, ao controte do patrimônio público e ao

fortalecimento da atividade econômica local'

Sala das Sessões, 11 de março de 2O26'
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